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Prefeitura Municipal de Ipaumiri~"~~"~:. .081 .'
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Junto aos autos as Propostas de Preços Finais e a
Prova de Garantia, referentes ao Pregão Eletrônico
nO 2024.05.21.1.

Ipaumirim/CE, tO de Junho de 2024.
'1 (!
/

Hugo Dani orfirio Mariano
Pregoeiro cial do Município

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro - CEP 63.340-000 - Ipaumirim - CE
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EMPRESA VENCEDORA

Pregão Eletrônico n? 2024.05.21.1

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro - CEP: 63.340-000 - Ipaumirim - CE



DAVID ELIAS DO Assinado deforma digital por
DAVIDELIASDO

NASCIMENTO E SA NASCIMENTOE SA
CAVALCANTE:110442720001 O

CAVALCANTE:l1040

42720001 00 ~~~~;, 2024.06.06 170745

PROPOSTA DE PREÇOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM - CE
RUA CORONEL GUSTAVO LIMA, 230 CENTRO CEP: 63.340-000 IPAUMIRIM - CE.

E-MAIL: Eç_itafil_9m-ª-ld.r:D.ir_Lm?Q?1@hgtlJJªH:...c..Q.Q:!T ELEFO NE (88) 3 567 -15 25

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal
n. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n. 2024.05.21.1.

,-,-,.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação.
Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos.
contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no
valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo L caso sejamos vencedor(es) do

_f)_resente Processo de Licitação. /

uBJETO: Aquisição de pneus destinados ao atendimento das necessidades dos veículos e máquinas pesadas pertencentes a
Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente de Ipaumirim/CE, conforme anexos, partes integrantes
deste edital.

1 PNEU 12,5;80 R18 UNO 4 SPEEDWAY PNEU 12,5;80 R18 R$ 2.437,50 R$ 9.750,00

2 PNEU 14.9 R24 UNO 4 GRIPMASTER PNEU 14.9 R24 R$ 3.860,00 R$ 15.440,00

3 PNEU 17,5 R25 UNO 12 SPEEDMAX PNEU 17,5 R25 R$ 4.125,00 R$ 49.500,00

4 PNEU 18.4 R34 UNO 4 TYREONLY PNEU 18.4 R34 R$ 4.943,75 R$ 19.775,00

5 PNEU 14,00 R24 UNO 8 SPEEDWAY PNEU 14,00 R24 R$ 3.687,50 R$ 29.500,00 /VALOR TOTAL DO LOTE R$ 123.965,00 (Cento e vinte e três mil, novecentos e sessenta e cinco reais) . R$ 123.965,00

o valor total da proposta é de R$ 123.965,00 (Cento e vinte e três mil, novecentos e sessenta e cinco reais).
-:

-razo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;

Declaramos aceitação integral dos termos do edital e seus anexos.
Declaramos que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos itens/prestação de serviço.
Declaramos que os pneus possuem garantia de 05 (cinco) anos, no mínimo, contra defeitos de fabricação.
Prazo de entrega: Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA ~
Razão SOCIal: DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SÁ CAVALCANTE LTDA
CNPJ: 11.044.272/0001-00 Inscrição Estadual: 06.382857-0 •
Endereço completo: Av. Rogaciano Leite, 969 Salinas - CEP 60.810-001- Fortaleza-CE
TELEFONES: (85) 3211.1421/3252.1120/9954.0008/8854.0008 E-mail: dllxpneus(illgrndil co 11 •

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

D-lix: Vendas e Serviços Corporativos
DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SÁ CAVALCANTE LTDA.

Avenida Rogaciano Leite, 969 - Guararapes - CEP 60.810-001- Fortaleza-CE
TELEFONES: (85) 3211.1421/3252.1120/9954.0008/8854.0008

CNPJ: 11.044.272/0001-00 - IE: 06.382857-0



Representante Legal: David Elias do Nascimento e Sá Cavalcante Nacionalidade: Brasileiro Estado Civil: Casado Profissão:
Administrador RG: 97006046579 CPF: 879.550.403-68 ENDEREÇO: Maria Ilza Cidrao Rocha, 48 - Luciano Cavalcante Fortaleza -

CE CEP: 60.811-287

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO BRADESCO (237); AG: 288; CONTA: 451920-5 BANCO DO BRASIL: 2937-8 C/C 227648-8

Fortaleza, 06 de junho de 2024.
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PROPRIETÁRIO
CPF: 879.550.403-68; RG:97006046579

DAVI D ELIAS DO Assinado de forma digital por
DAVID ELIAS DO NASCIMENTO

NASCIMENTO E SA ESA
CAVALCANTE:1104427200010

CAVALCANTE:110 O

44272000100 Dados: 2024.06.06 17:07:56
-03'00'

D-lix: Vendas e Serviços Corporativos
DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SÁ CAVALCANTE LTDA.

Avenida Rogaciano Leite, 969 - Guararapes - CEP60.810-001- Fortaleza-CE
TELEFONES:(85) 3211.1421/3252.1120/9954.0008/8854.0008

CNPJ:11.044.272/0001-00 - IE: 06.382857-0
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PREZADO SEGURADO MUNICIPIO DE IPAUMIRIM

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros SA, documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A. /
TíTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N° Apólice: 017412024000107750134275 - ENDOSSO 0000000
Controle Interno: 445296

Data da publicação: Jun 72024 11:26AM
Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

..---.:r"

AS$I."tiJdOdrg!Ul<flW"Itê- por:
Ji)1 ge latj,'lélno Nrccra! Ser-r Anna

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP na 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil por: Signatários(as):

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA N° de Série do Certificado 53BFC5641A94609C Data e Hora Atual Jun 72024 11:26AM

RENATA OLlVER COUTINHO N° de Série do Certificado: 5ADCEF3CAA931C87 Data e Hora Atual Jun 7202411 :26AM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória na
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicaçôes habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site

d, SUSEP· W~W"P qov.br ~\



o Prêmio Total desta apólice é de R$ 160,02 (cento e sessenta reais e dois centavos), conforme
especificação no quadro Demonstrativo de Prêmio.

t
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Apólice N° 017412024000107750134275
Endosso N° 0000000
Proposta N° 475857

Seguro Garantia
LICITANTE

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:
MUNICIPIO DE IPAUMIRIM /
INSCRITO NO CNPJ: 07.520.141/0001-84
COM SEDE NA: RUA CEL GUSTAVO LIMA, 230 - CENTRO
CEP: 63340-000 - Ipaumirim - CE

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SA CAVALCANTE LTDA
INSCRITO NO CNPJ/MF: 11.044.272/0001-00
COM SEDE NA: AVENIDA Rogaciano Leite, 969 - Patriolino Ribeiro
CEP: 60810-001 - Fortaleza - CE

até o valor de:
R$ 1.977,91 - UM MIL E NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E NOVENTA E UM /
CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente contrato de seguro garante a adirnplemepíoo, té o valor da garantia fixado na
apólice, pelos p~ejuízos de~orrentes do inadimpleme o das obrigações assumidas pelo
Edital N° PREGA0 ELETRONICO N° 2024.05.21.1.
Para todos os fins desta Apólice, especialmente os riscos cobertos e a indenização,
havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas nas Condições
Gerais e no Objeto desta apólice/endosso, prevalecerão sempre as disposições contidas
nas Condições Gerais da presente apólice/endosso em detrimento às disposições deste
Objeto.
Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep n.? 662/22.

/
Início de Vigência: 24:00 horas do dia 07/06/2024 /
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 10/08/2024

Corretor: Código SUSEP Corretor:

KADOSH CONSULTORIA E CORRETAGEM DE S 202048226

I

~

~I
BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78 Página 3 de 10
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Apólice N° 017412024000107750134275
Endosso N° 0000000
Proposta N° 475857
Ramo 0775

Seguro Garantia
LICITANTE

® "
o""'...,

SEGURADO: MUNICIPIO DE IPAUMIRIM
TOMADOR: DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SA CAVALCANTE LTDA
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Apólice N° 017412024000107750134275
Endosso N° 0000000
Proposta N° 475857
Ramo 0775

Seguro Garantia
LICITANTE
Demonstrativo de Prêmio L
Prêmio Líquido:
Custo de Apólice:
Adicional de Fracionamento:
IOF:
Prêmio Total:

160,02
0,00
0,00
0,00
160,02

Forma de Pagamento
Forma de Pagamento:
Número de Prestação:

À Vista
1

Parcelas Data Vencimento
1 14/06/2024

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Valor das Parcelas
160,02

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br. de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO, 7 DE JUNHO DE 2024.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar

I
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros

A
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Apólice N° 017412024000107750134275
Endosso N° 0000000
Proposta N° 475857
Ramo 0775

Condições Gerais

F~~i, ,_ ,:.'

SEGURADO: MUNICIPIO DE IPAUMIRIM
TOMADOR: DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SA CAVALCANTE LTOA

SEGURO-GARANTIA DO LICITANTE (RAMO PÚBLICO)

1. OBJETO
1.1 Este contrato de seguro garante o pagamento de indenização no valor do Limite
Máximo de Garantia fixado na Apólice em caso do Tomador declarado vencedor da
licitação se recusar a assinar o Contrato Principal nas condições propostas no edital ou
não apresentar os documentos necessários para a contratação, observados os riscos
cobertos e excluídos e demais condições previstas nesta Apólice.

2. DEFINiÇÕES
2.1 Define-se, para efeito deste seguro:
I - Apólice: documento emitido pela Seguradora que representa formalmente o contrato de
seguro-garantia.
11- Beneficiário: pessoa física ou jurídica indicada pelo Segurado em favor da qual é
devida a Indenização em caso de Sinistro.
111- Contrato Principal: contrato a ser celebrado entre Segurado e Tomador caso este se
sagre vencedor do processo de licitação.
IV - Endosso: documento emitido pela Seguradora que altera as condições da Apólice,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
V - Indenização: pagamento ao Segurado do Limite Máximo de Garantia em caso de
Sinistro.
VI - Limite Máximo de Garantia: valor máximo indicado no frontispício da Apólice pelo qual
a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado na hipótese de Indenização.
VII - Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora em função da cobertura do
seguro e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
VIII - Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a
procedência da reclamação de Sinistro, mediante exame dos documentos e informações
que comprovem o(s) inadimplemento(s) do Tomador, a existência ou não de cobertura
para os riscos e do cumprimento pelo Segurado de todas as suas obrigações legais e
contratuais, inclusive as elencadas na presente Apólice.
IX - Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora que transmite o
posicionamento acerca da existência ou não de cobertura para o Sinistro reclamado.
X - Segurado: ente público que figura como contratante no processo de licitação.
XI - Sinistro: a concretização do risco assegurado, decorrente do inadimplemento das
obrigações do Tomador cobertos pelo seguro.
XII - Tomador: licitante que assumirá a posição de contratado caso se sagre vencedor do
processo de licitação.

3. RISCOS COBERTOS
3.1 Para fins de pagamento da Indenização, consideram-se riscos cobertos por esta
Apólice:
3.1.1 Recusa injustificada do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato Principal dentro
do prazo e condições estabelecidos no edital de licitação. ~\\ liljJ1
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Apólice N° 017412024000107750134275
Endosso N° 0000000
Proposta N° 475857
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: MUNICIPIODE IPAUMIRIM
TOMADOR: DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SA CAVALCANTE LTOA

3.1.2 Não apresentação injustificada pelo Tomador dos documentos exigidos para a
contratação dentro do prazo e condições estabelecidos no edital de licitação, desde que já
tenha ocorrido a fase de julgamento e a proposta do Tomador tenha sido declarada a
vencedora.
3.2 Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não garante todas as obrigações e
hipóteses previstas no edital de licitação, mas tão somente os riscos cobertos
descritos nesta cláusula. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a
previsão desta Apólice e do edital em relação aos riscos cobertos, prevalecerá
sempre o disposto nesta Apólice/Endosso.

4. RISCOS EXCLUíDOS
4.1 Esta Apólice não cobre quaisquer prejuízos, custos ou despesas relacionadas
com:
a) Multas e penalidades de qualquer natureza;
b) Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;
c) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos
Ambientais, Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes
a outras modalidades de seguro-garantia;
d) Indenizações a terceiros, lucros cessantes ou perdas de receitas decorrentes ou
não dos riscos assegurados neste contrato de seguro;
e) Ato de guerra, declarada ou não, invasão, insurreição, revolução, atos de poder
militar ou usurpado, tumulto, motim, greve, comoção civil, locaute, atos terroristas e
ataques cibernéticos de qualquer tipo;
f) Atraso do Tomador na apresentação desta Apólice ao Segurado, ausência de
renovação tempestiva da Apólice ou quaisquer outros descumprimentos do
Tomador ocorridos antes da Apólice ter sido emitida e apresentada, sendo certo que
o presente contrato de seguro somente se perfectibiliza com a apresentação da
Apólice e sua aceitação pelo Segurado;
g) Inadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice.
h) Acionamento da Apólice em desacordo com os requisitos para formalização da
reclamação e caracterização do Sinistro previstos neste instrumento.

5. PERDA DE DIREITOS
5.1 Sem prejuízo das hipóteses previstas na lei, o Segurado perderá o direito à
Indenização nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para
a ocorrência do Sinistro;
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado/Beneficiário ou seus representantes, inclusive decorrentes de violação de
normas anticorrupção;
c) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obri~ções previst.~S nesta Apólice;

Df
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Apólice N° 017412024000107750134275
Endosso N° 0000000
Proposta N° 475857
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: MUNICIPIO DE IPAUMIRIM
TOMADOR: DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SA CAVALCANTE LTOA

d) Declarações inexatas ou omissão de má-fé do Segurado de circunstâncias de seu
conhecimento que configurem agravamento do risco ou que pudessem ter
influenciado na aceitação da proposta de emissão da Apólice/Endosso;
e) Agravamento intencional do risco pelo Segurado;

6. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO, REGULAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
6.1 Reclamação do Sinistro: decorrido em definitivo o prazo previsto no edital sem que o
Tomador declarado vencedor da licitação tenha assinado o Contrato Principal ou
entregado os documentos necessários para a contratação, o Segurado poderá formalizar a
reclamação de Sinistro, mediante envio de comunicação à Seguradora.
6.1.1 Para a reclamação do Sinistro será necessária a apresentação de:
a) Cópia do edital de licitação e seus anexos;
b) Cópia integral do processo administrativo de licitação;
c) Cópia do termo que declara a proposta do Tomador como vencedora e/ou termo de
adjudicação do Tomador, o que for cabível.
d) Documentos que comprovam a intimação do Tomador para assinatura do Contrato
Principal ou apresentação dos documentos, acompanhado do demonstrativo de sua
recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.
6.1.2 Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar o Relatório Final de
Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Reclamação do
Sinistro devidamente acompanhada dos documentos apresentados no item 6.1.1.
6.1.2.1 Em caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos
e/ou informações adicionais, hipótese em que o prazo previsto no item 6.1.2. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil após o envio dos
documentos solicitados pela Seguradora.
6.1.2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulação
de Sinistro e/ou da realização da Indenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão.
6.3 Caracterização do Sinistro: após a recusa/inércia injustificada do Tomador declarado
vencedor da licitação em assinar o Contrato Principal ou entregar os documentos
necessários para a contratação dentro do prazo e condições previsos no edital, bem como
após o envio pelo Segurado de todos os documentos exigidos pela Seguradora sob a
Apólice, o Sinistro restará caracterizado, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro
com o posicionamento acerca da cobertura securitária.

7. INDENIZAÇÃO
7.1 Na hipótese de reconhecimento da caracterização de Sinistro coberto pelo seguro, a
Seguradora indenizará o Segurado por meio de pagamento do valor do Limite Máximo de
Garantia previsto na Apólice.
7.2 A Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação.
7.2.1 O não pagamento da Indenização no prazo acima implicará a i~cidência de juros~ ~lP'9;"' 8 de 10
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moratórios (equivalentes à taxa vigente aplicável para débitos tributários federais) e
correção monetária com base no IPCA (ou índice que vier a substituí-lo), contados do
primeiro dia posterior ao término do prazo.
7.2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulação de
Sinistro e/ou da realização da Indenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão.
7.3 Não haverá reintegração automática do Limite Máximo de Garantia e/ou do Limite
Máximo de Indenização em caso de Indenização.

8. EXTINÇÃO DA APÓLICE
8.1 A Apólice será extinta nas seguintes hipóteses:
I - Quando o Contrato Principal for assinado;
II - Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
III - Quando a Indenização atingir o Limite Máximo de Garantia da Apólice;
IV - Quando a licitação for declarada extinta pelo Segurado;
V - Quando do término de vigência previsto na Apólice;
8.2 Em caso de extinção da Apólice decorrente das hipóteses previstas nas alíneas "11"e
IV" do item anterior, caberá restituição de parte do prêmio ao Tomador, podendo a
Seguradora reter do prêmio recebido a parte proporcional ao tempo decorrido.

9. DISPOSiÇÕES GERAIS
9.1 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no edital, a Seguradora
deverá emitir o respectivo Endosso para acompanhar tais modificações. No caso de
alterações não previamente estabelecidas no edital, a Seguradora poderá optar por
acompanhar tais modificações - desde que seja solicitado e haja o aceite e emissão do
respectivo Endosso - ou optar por sair do risco.
9.2 O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio à Seguradora por todo o prazo
de vigência da Apólice, incluindo o prêmio adicional devido em caso de emissão de
Endossos. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas convencionadas.
9.3 Na hipótese de Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e privilégios do
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa
ao Sinistro. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da
Seguradora, os direitos a que se refere este item.
9.4 No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá
de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, relativamente ao
prejuízo comum.
9.5 A aceitação da proposta do seguro e eventuais endossos estará sujeita à análise do
risco, dispondo a Seguradora do prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar contado do
recebimento dos documentos, prazo este que será suspenso na hipótese de solicitação de
documentos adicionais ou quando for necessário agu . rdar a confirma~çf9 da colocação do
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resseguro facultativo. Em nenhuma hipótese haverá aceitação tácita quanto à emissão de
Apólice ou Endossos.
9.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
9.7 Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional.
9.8 Eventual questão judicial entre a Seguradora e o Segurado serão processadas no foro
do domicílio deste último.
9.9 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no
caso de comunicação de expectativa/reclamação de Sinistro.
9.10 A interpretação dos termos deste contrato de seguro será literal e restritiva.
9.11 O registro das condições deste produto na Susep é automático e não representa
aprovação ou recomendação por parte da autarquia.
9.12 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.
9.13 O tomador e segurado reconhecem que a eficácia da apólice (e eventuais endossos)
está vinculada à aceitação de sua integralidade pelo Segurado.
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